
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
NATINHA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Nataniel da Silva Carvalho (Natinha), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 133, do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que
determine à Secretaria Municipal de Educação a realização de estudos técnicos e análise de
viabilidade para firmar convênio entre a Prefeitura Municipal de Embu das Artes e a
Paróquia São José-Santo Eduardo, visando à implantação de uma unidade de educação
infantil (creche) nas dependências da referida instituição.
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